
IDONIO CIONI 

te cauta Situnicijaccf àe 9.Ivnucctavna.  
Estado do Paraná 

Decreto NO 179 

Prorroga o prazo para recolhimento dos 

Impostos Predial e Territorial Ui-banos 

do Município de Umuarama, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

e suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica pkorrogado ate o dia 31 de outubro de 

o prazo para pagamento, sem multas, da 3a. (terceira) parcela dos 

:OS Predial e Territorial Urbanos,do presente exercício, em toda 

lo Município, permanecendo vigente a letra "b" do art. 19 do Decre 

!65, de 29.12.76.; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario; 

Edifício da-s Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

anã, aos 03 dias do mes de outubro de 1978. 

JOAO Q7EONI NETTO 

PREFEZPO MUNICIPAL 

- SECRETA O G L - 

JOSÉ MATTø. RO HA 

DIRETOR DEPT9 E FINANÇAS 

4.- 



PUBLICADO NA TRIBUNA „IDO .J POVO DEJ31j0 / 
DE  
UMUARAMA, 15 / 10 / 
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